
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DAD/ANP/DGP/PF

NÚCLEO DE COMPRAS E SUPORTE AO DEMANDANTE - NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade

1 Assinatura do Sistema Banco de Preços (Versão Plus) com acesso para 3 (três) usuários. Unidade 1

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de pesquisa em banco de dados.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, com início a partir da liberação das senhas de
acesso, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  pesquisa  de  preços  para  que  a  Administração  possa  avaliar  o  custo  da  contratação  constitui-se  elemento
fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com
obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

2.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante as
empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos
para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos
fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da
captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

2.3. Na prática,  a  fase de pesquisa de preços pode acabar  se prolongando, retendo a necessária  atuação dos agentes
públicos  envolvidos  por  semanas  ou  meses,  o  que  amplia  os  custos  transacionais,  sem  necessária  garantia  de  um  resultado
verdadeiramente eficiente e eficaz.

2.4. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, situações
que  acabam acarretando  prejuízos  à  administração  pública  e  riscos  de  responsabilização  aos  agentes  públicos  envolvidos  na
contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e
propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

2.5. Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como instrumento de
baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de
garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

2.6. Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham
acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de
custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

2.7. Importante  registrar  que  a  Nova  Lei  de  Licitações  (Lei  nº  14.133/2021)  exige  que  a  pesquisa  de  preços  para
aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado,  considerados  os  preços  constantes  de  bancos  de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§  1º  No  processo  licitatório  para  aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em  geral,  conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
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aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

2.8. A  necessidade  de  realização  de  pesquisa  de  preços,  notadamente  para  as  aquisições  e  serviços  em  geral,  foi
regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a
realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da  pesquisa  e  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio
de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§  1º  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros  estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§  2º Quando a pesquisa de preços for  realizada com fornecedores,  nos  termos do  inciso IV, deverá ser
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no
inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice
de atualização de preços correspondente.

2.9. Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de
preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo
de contratações  públicas similares,  sistemas referenciais de preços disponíveis,  pesquisas na internet  em
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por empresa estatal
não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras
fontes (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo
de contratações  públicas similares,  sistemas referenciais de preços disponíveis,  pesquisas na internet  em
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

SEI/PF - 23704848 - Projeto Básico https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

2 of 12 19/12/2022 11:35



2.10. Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o próprio
custo  transacional  da  licitação,  caso  a  Administração  não  esteja  municiada  com ferramentas  que permitam a  captação dessas
referências diversas, de maneira célere e eficaz.

2.11. Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é
fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento. 

2.12. Pensando nisso,  esta  organização,  para atender  as  exigências  normativas  e  a  orientação  dos  órgãos  de controle,
decidiu-se  pela  contratação  de  uma  solução  em  tecnologia  de  informação  que  permita  a  captação  eficiente  de  preços  para
referenciarem nossas estimativas de custos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública,  através  de  um  sistema  de  busca  baseado  em resultados  de  licitações  adjudicadas  e/ou  homologadas,  nos  termos  da
legislação vigente, sendo:

3.1.1. 1 (uma) licença do Sistema Banco de Preços, com 3 (três) acessos de usuários pelo período de 730 (setecentos e
trinta) dias, com início a partir da liberação das senhas de acesso.

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

3.2.1. Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens (homologados
e/ou adjudicadas);

3.2.2. Atualização diária do banco de dados;

3.2.3. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,

3.2.4. Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

3.2.5. Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

3.2.6. Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes:

3.2.7. Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta.

3.2.8. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA,
MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

3.2.9. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços
BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde;

3.2.10. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis,
atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por
período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos);

3.2.11. Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

3.2.12. Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;

3.2.13. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;

3.2.14. Emitir  relatórios com os preços selecionados,  com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos
estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O
relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos,
assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;

3.2.15. Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

3.2.16. Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;

3.2.17. Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em conformidade a in
73/2020 art. 10 º§ 2º;

3.2.18. Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

3.2.19. Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário digitar sua
justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;

3.2.20. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do
artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

3.2.21. Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

3.2.22. Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

3.2.23. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

3.2.24. Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

3.2.25. Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos fornecedores;

3.2.26. Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives sobre
pesquisa de preços.

3.2.27. Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
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3.2.28. Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

3.2.29. Cotação com vários itens – lote;

3.2.30. Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

3.2.31. Detalhamento de propostas e lances do pregão;

3.2.32. Seleção de preços manualmente;

3.2.33. Histórico de vendas do fornecedor;

3.2.34. Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

3.2.35. Pesquisa inteligente;

3.2.36. Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

3.2.37. Exportação de documentos em planilha Excel;

3.2.38. Seleção de preços comparativos;

3.2.39. Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;

3.2.40. Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente editável;

3.2.41. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;

3.2.42. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30
às 16h30 pelo período de validade da licença

3.2.43. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a
obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante Inexigibilidade de Licitação, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não
se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da CONTRATADA como requisito previsto em
lei especial.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Acesso  à  ferramenta  eletrônica  que  disponibilize,  durante  todo  o  período  do  contrato,  a  captação  dos  preços
identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados.

6.2. O prazo de execução dos serviços será de 730 (setecentos e trinta) dias, com início a partir da liberação das senhas de
acesso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto
Básico;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

7.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados,  exceto quando o objeto da contratação previr o  atendimento direto, tais  como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;
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7.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

7.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a  qual o trabalhador foi
contratado; e

7.6.4. Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência na
Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento,  pela  CONTRATADA,  das  normas  de  segurança  e  saúde  no trabalho,  quando  o  serviço  for  executado  em suas
dependências, ou em local por ela designado.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar,  corrigir,  remover  ou substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em parte,  no prazo fixado  pelo fiscal  do
contrato,  os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;

8.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou que se
verifique no local dos serviços.

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de 14 (quatorze) anos;  nem permitir  a utilização do trabalho do menor de  18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
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8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.17. Cumprir,  durante todo o período de  execução do contrato,  a  reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com
deficiência ou  para reabilitado da Previdência Social,  bem como as regras  de acessibilidade previstas na  legislação, quando a
CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,  equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

8.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

8.22.1. O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais  adequações  e
atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres,
e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

8.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações,  podendo exigir,  inclusive,  a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços.

8.24. Adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP:

8.24.1. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados,  para redução de consumo de energia elétrica,  de
redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, em parceria
com a Academia Nacional de Polícia;

8.24.2. Prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e  baterias usadas  ou inservíveis utilizadas por seus
empregados nas dependências da Academia Nacional de Polícia, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho
de 1999;

8.24.3. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.24.4. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos coletores de resíduos
recicláveis  e  acondicionar  os  resíduos sólidos  reutilizáveis  e  recicláveis  adequadamente  e  de forma diferenciada,  para fins  de
disponibilização à coleta seletiva.

8.25. A  CONTRATADA  responderá  por  todos  os  ônus  referentes  ao  fornecimento  ora  contratado,  tais  como  fretes,
impostos, seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1.               Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível  a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. A conformidade  do  material/técnica/equipamento a  ser  utilizado  na  execução  dos serviços  deverá ser  verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido
neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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11.3. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando  as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

11.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a
aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Projeto  Básico  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão
contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

11.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de  fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

11.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar  a sua degeneração, devendo intervir para requerer à  CONTRATADA a correção das  faltas,  falhas e irregularidades
constatadas.

11.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.

11.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

11.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico.

11.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até  5  (cinco) dias  corridos  do adimplemento da  parcela,  a CONTRATADA deverá entregar  toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no recebimento provisório.

12.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

12.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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15.3.2.2.1.      Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

12.5. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da
seguinte forma:

12.5.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

12.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais, observado o disposto na Lei nº 14.133, de 2021;

12.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias.

12.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

12.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Projeto Básico e na proposta,  devendo ser  corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,  às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico.

13.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a nota ou
fatura com o valor exato dimensionado.

13.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

13.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata a Lei nº 14.133, de 2021,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 14.133, de 2021.

13.4.1. Constatando-se,  junto  ao SICAF, a  situação  de irregularidade  do fornecedor  contratado,  deverão ser  tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.5.1. O prazo de validade;

13.5.2. A data da emissão;

13.5.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

13.5.4. O período de prestação dos serviços;

13.5.5. O valor a pagar; e

13.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.6. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
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poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

13.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

13.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto à  inadimplência  da  CONTRATADA,  bem como quanto  à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

13.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

13.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.13.1. Será  rescindido  o  contrato  em execução  com a  CONTRATADA inadimplente  no  SICAF,  salvo  por  motivo  de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da CONTRATANTE.

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

13.15. É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa  privada  que  tenha  em seu  quadro
societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a
partir da liberação das senhas de acesso.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

15.1.1. Não há necessidade de tal exigência em razão do modelo de execução e dos critérios de aceitação do objeto.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos na Lei nº
14.133, de 2021:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.2.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.2.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.2.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.2.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.2.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

16.2.6. A sanção prevista no item 16.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.2.7. A sanção prevista no item 16.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.1.

16.2.8. A sanção prevista no item 16.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens
16.1.2,  16.1.3,  16.1.4,  16.1.5,  16.1.6  e  16.1.7  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.2.9. A sanção prevista no item 16.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens
16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5,
16.1.6 e 16.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.6, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.10. A sanção estabelecida no item 16.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

16.2.10.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade
máxima da entidade;

16.2.10.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública
no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de  autoridade  de  nível  hierárquico  equivalente  às
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

16.2.11. As sanções previstas nos itens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item
16.2.2.

16.2.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.

16.2.13. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

16.3. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2.2 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

16.4. A aplicação das sanções previstas nos itens 16.2.3 e 16.2.4 requererá a instauração de processo de responsabilização,
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a
comissão a que se refere  o  item 19.4 será  composta de  2 (dois)  ou mais empregados públicos  pertencentes aos seus  quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

16.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

16.4.3. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

16.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
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16.4.4.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 16.4;

16.4.4.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

16.4.4.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

16.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados  como atos  lesivos na Lei  nº  12.846,  de  1º  de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

16.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por  eles  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

16.7.1. Para  fins  de  aplicação  das  sanções  previstas  nos  itens  16.2.1,  16.2.2,  16.2.3  e  16.2.4,  o  Poder  Executivo
regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de
contratos distintos.

16.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou
em contrato.

16.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

16.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:

16.9.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

16.9.2. Pagamento da multa;

16.9.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

16.9.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

16.9.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos no item
19.9.

16.9.6. A sanção pelas infrações previstas nos itens 16.1.8 e 16.1.12 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

16.10. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

16.10.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

16.10.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.12. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE serão deduzidos  dos valores  a  serem pagos,  ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

16.12.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.13. Caso o valor  da  multa  não  seja  suficiente para cobrir  os  prejuízos  causados pela  conduta licitante,  a  União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização - PAR.

16.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da Lei  nº  12.846,  de  1º  de agosto  de 2013,  seguirão seu  rito  normal  na  unidade
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administrativa.

16.17. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos  específicos  para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.4.                Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1.             Valor Global: R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais).

20.5.                O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.6.                As regras de desempate entre propostas são as discriminadas na legislação vigente.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. A indicação da  dotação orçamentária  fica postergada para  o  momento da  assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

________________________________________________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Projeto Básico - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não continuados (Adaptado para Projeto Básico com base na Lei 14.133, de 2021)
Atualização: Julho/2021
(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/servicos-nao-continuados-pregao)

Documento assinado eletronicamente por SHEILA COSTA BONFIM, Agente Administra vo(a), em 14/06/2022, às 14:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANILO LOPES DE CARVALHO, Agente Administra vo(a), em 14/06/2022, às 15:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
23704848 e o código CRC 61D3599E.

Referência: Processo nº 08204.002477/2022-69 SEI nº 23704848

SEI/PF - 23704848 - Projeto Básico https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

12 of 12 19/12/2022 11:35



                                                       

                                                 A T E S T A D O

                      

                     Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa
abaixo identificada, os dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOLÓGICA E GESTÃO DE DADOS LTDA.,  situada
na  Rua Izabel A. Redentora, n° 2356,  sala 117, bairro Centro, cidade de
São José dos Pinhais/Paraná, CEP 83005-010, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 07.797.967/0001-95, associada da Associação Comercial do Paraná nº.
45733.

2) REPRESENTANTE  LEGAL: Sr.  Rudimar  Barbosa  dos  Reis,  Sócio
Administrador,  portador  do  RG  nº  4.086.763-5  e  inscrito  no  CPF  nº
574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é fornecedora com exclusividade
em todo território brasileiro da marca SISTEMA REAP, conforme registro
INPI sob nº 909432562 Registro de Atos do Pregão, destinado ao registro e
condução dos Atos referentes à sessão pública de licitação na modalidade
“PREGÃO PRESENCIAL”, sendo o único sistema a englobar recursos de
Cadastros, tais como: Pregoeiros; Empresas Fornecedoras; Segmentos de
Atividades;  Equipe  de  Apoio;  Objeto  e  seus  respectivos  Lotes/Itens;
Discrimina valores de itens dentro do lote, Importação de Lotes/Itens em
planilha Excel; Exportação e Importação de propostas dos fornecedores;
Cadastra e Classifica as propostas em conformidade com a lei para a fase
de  lance;  Ordena  e  impede  os  lances  em desconformidade  com a  lei;
Atende às LC 123/06 e LC 147/14. Gera Ata tradicional e Ata para Registro
de Preços; Relatórios Totais por Fornecedores e Totais por itens; Histórico
do  pregão;  Possibilidade  de  selecionar  manualmente  a  empresa
fornecedora que irá primeiro para fase de lance em caso de empato nas
propostas; Suporte Integral (Via fone – E-mail), desenvolvimento de novos
recursos apoio tecnológico e atualizações periódicas.

4) VALIDADE:  Este atestado é válido por 120 (cento vinte) dias e é fornecido
exclusivamente  com  base  nas  informações,  dados  e  documentos
apresentados pela empresa  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA, estando arquivados na Associação Comercial do Paraná:

#3a2a11b4-0525-4f6f-b997-f70d24682881



I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os

quais  assume  toda  e  qualquer  responsabilidade,  bem  como  sobre  a
utilização do presente; 

III. Certificado de Registro de Marca INPI n° 909432562
        
                                      

                                    Curitiba, 27 de abril de 2022.
                                                           
                                                          Simone de Cassia Masucci

Gerente – SEPROC/SCPC

#3a2a11b4-0525-4f6f-b997-f70d24682881



Comprovante de Assinatura com Certificado Digital

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 28/04/2022 às 11:32:53 (GMT -3:00)

REAP abril 22
ID única do documento: #3a2a11b4-0525-4f6f-b997-f70d24682881

Hash do documento original (SHA256): b80839cc13b53d0d4b6bc68c1255605cb04780c3fc0dc7f57bfe10ba6ec37fc1

Este Log é exclusivo ao documento número #3a2a11b4-0525-4f6f-b997-f70d24682881 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Simone de Cássia Masucci (Interveniente anuente 1)
Assinou em 28/04/2022 às 11:32:54 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

28/04/2022 às 10:53:51 
(GMT -3:00)

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas.

28/04/2022 às 11:32:54 
(GMT -3:00)

Simone de Cássia Masucci (CPF 567.350.149-87; E-mail 
simone.masucci@acp.org.br; IP 189.112.224.209), assinou utilizando 
certificado digital. Titular do certificado digital: SIMONE DE CASSIA 
MASUCCI SCUISSATTO:56735014987 (CPF 56735014987; E-mail 
simone.masucci@acp.org.br). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

28/04/2022 às 11:32:54 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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C E R T I D Ã O

ATE 4472/22

A ASSESPRO ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o art. 25, nº I da Lei 8666 de 

21.06.93 e inciso I c/c § 1º do Art. 74 da Lei nº 14.133 de 01.04.21, que 

segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, com sede à Rua Izabel a Redentora, nº 2356 Edf. Loewen, Sala 

117 na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS. A empresa é detentora, 

também, do registro do programa de computador do referido produto 

junto ao INPI sob o n° BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e 

divulgado nos sítios eletrônicos de sua titularidade, a saber: 

https://www.negociospublicos.com.br/solucoes-tecnologicas.html e 

https://www.bancodeprecos.com.br/.

Curitiba, 05 de Maio de 2022

  

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER ALVES DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 

03980143961, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

WAGNER ALVES DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2022 14:38 SOB Nº 20223217433. 
PROTOCOLO: 223217433 DE 25/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206677037. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2022. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

 

 

 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação – Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 Bl. A Salas 829 e 831 – Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília – DF, declara para os devidos fins que o atestado ATE 4474/22 fornecido pela 

regional ASSESPRO PARANÁ, de 05 de maio de 2022, para a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, referente 

ao produto REAP, tem validade em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da 

sua data de emissão. 

 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

Italo Lima Nogueira 

Presidente  
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 16/05/2022

Dados do Documento

Tipo de Documento Declaracão de Validação
Referência Declaração de Validação_4474
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 13/05/2022
Validade 13/05/2022 até Indeterminado
Hash Code do Documento DE876652BEEC70BAE7AB1AC7E28DCF5A6B715703E5DA46AFD92B6CBB6FBA0A5A

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Presidente

Relacionamento 42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx, utilizando o código de acesso
(passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): YYXMP-OTFFV-GLCTI-YT1YZ

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Italo Lima Nogueira 021.487.724-81

Ação: Assinado em 16/05/2022 07:29:23 com o certificado ICP-Brasil Serial -
2615780AA747B02EF01DA6B1C0FACF70E19EF2DE

IP: 172.69.3.200

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-N981B Build/RP1A.200720.012; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Version/4.0 Chrome/101.0.4951.61 Mobile Safari/537.36

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

213 20223425168 01/06/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20223217433 25/05/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20221362240 09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20221360425 09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20218184778 03/01/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20218184620 13/12/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20216165040 23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20216165954 23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20215752244 16/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20215752244 16/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 41901961632 04/08/2021 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
002 20212255495 06/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20212255495 06/05/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
213 20211592013 22/03/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20211591696 18/03/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20210417900 28/01/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20207767319 16/12/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20205391761 17/09/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20203369319 15/07/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20201233568 06/03/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20197492711 16/12/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20196116023 11/10/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20194094707 05/07/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20192696238 26/04/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20190811366 19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20187470618 15/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20187470618 15/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
213 20185871534 23/10/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20183396740 30/07/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20181355388 20/02/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20175798850 20/11/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20175750114 05/09/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20174482698 24/07/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20172983371 05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20171076362 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20171076354 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20161928382 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20156779072 21/12/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20153268654 23/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20153268654 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20135520703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
310 20113853734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESARIO
002 20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
317 20074977350 19/11/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 41205623178
CNPJ 07.797.967/0001-95

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo IZABEL A REDENTORA, Nº 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2211671559

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2



002 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUICAO

090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/06/2022, às 11:09:15 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XHPKOAAC.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2211671559

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2211671559

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome
RUIMAR BARBOZA DOS
REIS

CPF/CNPJ
815.706.009-53

Participação no capital
R$ 1.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS
REIS

CPF/CNPJ
574.460.249-68

Participação no capital
R$ 3.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
RODRIGO GERMANO DOS
SANTOS STREITHORST

CPF/CNPJ
993.487.210-20

Participação no capital
R$ 1.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF
574.460.249-68

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
01/06/2022

Número
20223425168

Ato/eventos
213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76
Endereço Completo
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, Nº 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba,
PR, CEP: 81200526

NIRE (Sede)
41205623178

CNPJ
07.797.967/0001-95

Data de Ato Constitutivo
04/01/2006

Início de Atividade
02/01/2006

Endereço Completo
Rua IZABEL A REDENTORA, Nº 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Objeto Social
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS,
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,
PROGRAMAS DE INFORMATICA.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/06/2022, às 11:00:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código T3EDACGE.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2211670798

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2211670798

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Inexigibilidade 21/06/2022 10:57:57 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta inexigibilidade estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade

Órgão UASG de Atuação

30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso

Inexigibilidade de Licitação 00070/2022 Lei nº 14.133 Art. 74º I

Identificador Único

145

Percentual de enquadramento da instituição

10   %

Objeto

Assinatura bienal do Sistema Banco de Preços (Versão Plus) em atendimento às necessidades do Núcleo de Compras e Suporte 
ao Demandante - NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF da Academia Nacional de Polícia.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)

1 19.750,00

Encerrar Compra

Inexigibilidade

SIASGnet-DC - Encerrar Inexigibilidade https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompra...
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http://www.serpro.gov.br/

